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MUNICÍPIO DE CACEQUI/RS 
 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71.2024 
 

PROCESSO Nº 30.156.2024 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACEQUI, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço 

por item, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes para a Secretaria Municipal de Educação, programa Escola em Tempo Integral – ETI, 

conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 7.388/2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 26 de Agosto de 2024, as 10:00 horas podendo as 

propostas e   os documentos serem enviados até as 09:30 horas da mesma data, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 

1. DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para fornecimento de 

equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria de Educação, programa Escola em Tempo 

Integral - ETI, a serem executados conforme especificações técnicas detalhadas no Memorial Descritivo e 

anexos. 

 
 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, EM 
ATENDIMENTO AO ART. 6º DO DECRETO 8.538/2015 E INCISO I DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO 
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eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 deste Edital, e poderão 

ser retirados ou substituídos até a hora estipulada. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.2.4. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 

para aplicação do disposto deste edital. 

3.2.5. Em se tratando de ME/EPP, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, deve acompanhar obrigatoriamente, 

declaração de observância, do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os 

quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, contendo modelo e marca 

dos equipamentos ofertados, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta,   razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca 

da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá   enviar os seguintes documentos: 
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5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal e à Seguridade Social na forma da lei; 
d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

f) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme 

o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 
 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 30 dias da data designada para a apresentação do documento; 

 
 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 

 
5.4.1. A licitante deverá apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de no mínimo, 01 (um) 

atestado, fornecido por pessoa jurídica ou de direito público privado. 
 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1. A documentação relativa a HABILITAÇÃO (item 5 do edital) deverá ser anexada ao sistema 

no ato da elaboração da proposta, assinada digitalmente e/ou fisicamente digitalizada em boa qualidade, 

devendo ser anexada juntamente com a proposta inicial. 

6.2. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 
7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
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campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 
 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem com valor superior a 5% do orçamento 

estimado para a  contratação; 
• Observação: Propostas com valor acima do previsto para a aquisição, poderão ser 

habilitadas para a fase de lances, no entanto poderão não ser homologadas se mantiverem 

valores muito acima do estimado, assim se o pregoeiro julgar inviável. 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 2,00 (dois reais), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 
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10. MODO DE DISPUTA 
 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico. 
 
 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam 

os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 

11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
• Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 
 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contra proposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. A referida proposta atualizada/renegociada, anexada no portal de compras públicas em 

até 02 horas, ou a contar   do encerramento da etapa de negociação, sem aviso prévio. Este prazo poderá 

ser ajustado pelo Pregoeiro conforme necessidade, previamente informado via sistema, podendo chegar 

até 24 horas. 

12.3.1. A proposta atualizada deverá ser assinada digitalmente, datada e assinada pelo 

representante e conter no mínimo, razão social, endereço, dados do representante legal, telefone e e-mail, 

descrição completa do item ofertado que deverão ser detalhados em planilha com quantitativos e custos 

unitários e totais bem como marca. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3. e 5.4, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
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13.4. por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove 

a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o termo de referência, 

Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua 

proposta; 

17.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa 

aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração 

os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses,  podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 05 (cinco) anos. 
 
 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será efetuado à vista após a conclusão da entrega dos equipamentos, 
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conforme cronograma apresentado no Termo de Referência, mediante emissão de Nota Fiscal, análise e 

liberação do município de Cacequi para instrução e liquidação. O pagamento será efetuado em até 20 dias 

úteis após liquidação da nota fiscal em depósito em conta bancária que deve ser acrescentada na proposta 

comercial  bem como nota fiscal para pagamento, sendo as custas desta transação se houver ficarão a 

cargo da empresa credora. A nota fiscal deverá sempre ser emitida após a data do respectivo empenho. 

19.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

19.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, empenho e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.4. A empresa deverá informar na Nota Fiscal, preferencialmente no campo Dados 

Adicionais, se é optante pelo Simples Nacional, para fins de retenção. 

19.5. Dotação Orçamentária  

CÓDIGO REDUZIDO:  1200 
RUBRICA: 4.4.90.52.00.0000 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
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20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, 

conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 
 
 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

campo próprio para este fim. 
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21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cacequi/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

 
 

Cacequi/RS, 05 de Agosto de 2024. 
 
 
 

 

Ana Paula Mendes Machado Del’Olmo 
 Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra 

examinado e aprovado pela 

Procuradoria Geral do Município. 

Em / /2024. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
Em observância ao disposto na Lei Federal 14.133/2021, no seu artigo 82 e no Decreto Municipal 

7.388/2024, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cacequi/RS, elaboramos o presente 
Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado a aquisição de 
equipamentos  e materiais permanentes para a Secretaria Municipal de Educação. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

A implementação do turno integral nas escolas tem como finalidade proporcionar uma educação 
de qualidade, ampliando o tempo de permanência dos alunos na instituição, garantindo um 
desenvolvimento educacional, social e cultural mais abrangente. Para isso, é essencial a aquisição de 
equipamentos e bens que atendam às necessidades pedagógicas e administrativas dessas instituições. Não 
basta apenas aumentar o período de permanência nas escolas, é necessário ofertar momentos de 
aprendizagem significativa, que busque desenvolver habilidades e competências dos alunos das escolas, 
principalmente da rede pública de ensino. 

Deve-se levar em conta a importância da segurança, funcionabilidade e a qualidade de um 
ambiente educacional. Houve, portanto, por parte da Secretaria Municipal de Educação um levantamento 
prévio das necessidades nas escolas integrais rede municipal de ensino, seguindo os seguintes critérios: 

• Levantamento das demandas por equipamentos e materiais permanentes para melhorar as 

condições de ensino, segurança e infraestrutura das unidades escolares em tempo integral. 

• Identificação dos equipamentos necessários para o desenvolvimento de uma educação 
integral de qualidade. 

3. DO OBJETO 
É objeto do presente certame a contratação de empresa para a aquisição de equipamentos  e 

materiais permanentes para a Secretaria da Educação, programa Escola em Tempo Integral – ETI, 
conforme especificações e quantidades abaixo descritas. 
 

Item DESCRIÇÃO Unid. Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

PLAYGROUND de madeira médio é uma opção incrível 

para quem busca diversão e segurança para as crianças. 

fabricado com madeira de lei, esse playground possui 12 

brinquedos, incluindo escorregador, gangorra, balanço 

de pneu com corda, par de argolas, brinquedo vai e 

vem, barra, banquinho de balanço em madeira com 

corda, escada ver_cal, ferro para escorregar _po 

bombeiros, corda com nós e uma casa do tarzan com 

cobertura em telhas e cercados de madeira. com 

dimensões de 4.50m de comprimento, 3.00m de largura 

e 2.40m de altura, o playground de madeira médio é 

recomendado para crianças de 3 a 12 anos e possui peso 

de 230kg. o uso de parafusos e correntes galvanizados 

garante a segurança e durabilidade do produto, que 

conta com garan_a de 3 meses contra defeitos de 

Unid. 02 R$ 6.799,00 
R$ 

13.598,00 
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fabricação. é importante lembrar que todo brinquedo 

deve ter a supervisão de um adulto. dimensões do 

playground de madeira médio: 

comprimento: 4.50 m 

largura: 3.00 m 

altura: 2.40 m 

peso do playground: 

total: 230 kg 

2 
CADEIRINHA DE BEBÊ de 0 a 13 kg – bebê conforto, para 

automóvel, com no mínimo 2 posições, fivela com botão 

de liberação, cinto regulável. 

Unid. 05 R$ 391,13 
R$ 

1.955,65 

3 

CADEIRINHA PARA CRIANÇA de 09 à 36 kg para 

automóveis, com no mínimo 3 posições, fivela com 

botão de liberação, cinto regulável. 

Unid. 05 R$ 426,30 
R$ 

2.131,50 

4 

KIT LABORATÓRIO DE BIOLOGIA des_nado ao estudo da 

biologia geral ensino básico, fundamental e médio. 

o kit é composto por: 

microscópio monocular 640x + kit lâminas microscópio 

monocular 640x coleman modelo 116/al cabeça: 

monocular com giro de 360º. aumento: 40 - 640x. 

revólver: triplo obje_vas: acromá_cas: 4x/0.10, 

10x/0.25, 40x/0.65 (retrá_l). ocular: wf 10x + 16x 

pla_na: quadrada 90x90mm com pinças. enfoque: 

macro com parafuso de pré-focalização 

condensador: fixo 0,65 na. 

diafragma: disco 2, 3, 4, 5, 7, 8 

iluminação: led de alto brilho 

alimentação: bivolt 110v/ 220v. 

acompanha: capa protetora e manual de instruções. 

embalagem: caixa de papelão e isopor. garan_a: 12 

meses / assistência técnica permanente. 

acompanha: jogo com kit de lâminas preparadas. 

lâminas preparadas - kit 116/al com 10 lâminas  

1. epidermal cell onion w.m: epiderme da célula de 

cebola w.m  

2. limewood stem c.s: visco de madeira - raiz c.s 

3. pine mature pollen grain: pólen maduro do pinho 

4. housefly foot: perna de mosca 

5. squamous epithelial from human mouth scraping: 

mucosa bucal 

6. penicillium w.m: fungos 

7. pine leaf c.s: folha de pinho c.s 

8. blood of frog smear: esfregaço de sangue de sapo 

9. pine stem c.s: raiz de pinheiro 

10. smooth muscle breakaway w.m: músculo liso 

separado w.m 

as lâminas podem ser alteradas de acordo com o lote, 

sem aviso prévio. 

lâmina lisas para microscopia 26x76mm (caixa com 50 

unidades) 

lâminas para microscopia, com uma extremidade 

(ponta) lisa e com bordas não lapidadas; fabricação em 

vidro de alta qualidade; seladas à vácuo; intercaladas 

kit 01 R$ 4.285,00 
R$ 

4.285,00 
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uma a uma, com folhas de papel com tratamento 

an_fúngico; espessura entre 1,0 a 1,2mm; dimensões: 

26 x 76mm. 

caixa com 50 unidades. 

lamínula para microscopia 18x18mm ou 20x20mm as 

lamínulas para microscopia são finas placas de vidro, 

fabricadas em polímeros especiais, resistentes a 

substâncias químicas. 

possuem espessura de 0.13 e 0.16mm. 

embaladas em caixas plás_cas com design exclusivo 

contendo 100 unidades. 

caixa porta lâmina em pp com tampa rosqueável - 3 

lâminas aplicação: as porta lâminas em pp com tampa 

rosqueável servem para transporte de lâminas. 

caracterís_cas: 

fabricado em polipropileno (pp) transparente; comporta 

3 lâminas (26mm x 76mm); tampa rosqueável. 

registro anvisa: não aplicável. kit de dissecação 6 peças 

kit composto por: 

cabo para bisturi n° 4 lâmina para bisturi descartável nº 

24 - 10 peças 

pinça anatômica dissecção 14cm 

pinça anatômica dente de rato 14cm 

tesoura cirúrgica 15cm reta fina/romba estojo 18 x 07 x 

02 cm 

produtos confeccionados em aço inoxidável cirúrgicos. 

fabricado de acordo com padrões internacionais de 

qualidade, normas da abnt, ce. 

lupa de mão lupa de mão com cabo de plás_co. lente de 

cristal com diâmetro de 50mm. comprimento de 136mm 

largura 60mm altura 14mm 

ampliação de 2,5x cabo de plás_co de 10,5cm peso 40g 

materiais: cabo de plás_co, aro plás_co e lente de cristal 

biconvexa. 

indicação: livros, selos, mapas, radiografias, peças e etc. 

fabricação nacional, garan_a de qualidade e precisão 

informada. 

kit becker forma baixa graduado griffin c/ 1pç de cada: 

50ml, 100ml, 150ml, 250ml, 400ml e 600ml 

fabricado em vidro borossilicato 3.3; 

fabricado de acordo com as normas iso 3819, din 12331 

e usp; 

com bico que proporciona melhor escoamento, evitando 

que o mesmo escorra pela parede externa; 

gravação em _nta cerâmica de alta durabilidade na cor 

branca; 

tarja para facilitar a marcação; 

possui ó_ma resistência térmica (?t=100k); é 

recomendado aquecimento lento e uniforme; 

possui alta resistência a ataques químicos; autolavável a 

121ºc; 

espessura de parede uniforme ideal para aplicações com 

aquecimento; 
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fundo totalmente plano ideal para u_lização com 

agitadores magné_cos; 

acabamento superior. 

placa de petri descartável 90x15mm - pct. c/ 10pçs 

placa de petri 90x15mm, descartável - pacote com 10 

pçs. 

fabricada em polies_reno (translúcido); 

tamanho: 90 x 15mm; 

esterilizadas por óxido de e_leno; 

sem divisões nem marcações; 

não vem embalada individualmente. 

tubo de ensaio em (ps) 10ml - pct. c/ 50 pçs tubos de 

ensaio com tampa 10ml dimensões do tubo: 

15x100mm; 

pacote com 50 unidades. 

estante/rack para 60 tubos 

estante alfanumérica _po grade 

permite o uso em conjunto com banho-maria, freezer e 

estufa. 

capacidade: 60 tubos x 15-17mm 

ideal para tubos de 15x100mm - 10ml 

fabricada em polipropileno (pp), autolavável a 121°c por 

10 minutos. 

apresentação: unitária. 

as estantes para tubo de ensaio são confeccionadas em 

plás_co _po polipropileno (pp) rígido de alta densidade 

onde são resistentes a autolavável a uma temperatura 

de 121.c por 20 minutos, são u_lizadas para acomodar 

tubos de ensaio na posição ver_cal, seu formato 

retangular _po grade com iden_ficação alfanumérica 

facilita a iden_ficação e localização mais rápida das 

amostras. é usada em laboratórios de análises ou de 

pesquisas e em indústrias, para acondicionar tubos de 

ensaio para levar ao banho maria, freezer, estufas ou 

transporte. 

a cor da estante depende da disponibilidade em 

estoque, normalmente (vermelha, azul, branca, rosa ou 

amarela) frasco em pe sem graduação sendo uma 

unidade de 125ml e uma unidade de 250ml 

em polie_leno sem graduação 

tampa rosqueável à prova de vazamento bandeja em 

polie_leno (pe) 2,5l bandeja fabricada em polie_leno 

(pe). capacidade: 2,5 litros - dimensão: 20x30 cm - 

altura: 6 cm 

torso humano assexuado 42cm 18 partes torso de corpo 

humano com órgãos internos removíveis. 

modelo de 42cm incluindo 18 partes: tronco, cabeça, 

traqueia, esôfago e aorta, diafragma, pulmão (4 partes), 

coração (2 partes), estômago, fgado, rim, baço e 

pâncreas, intes_no, vértebra espinal. as costas são 

abertas para verificação da coluna vertebral. 

modelo assexuado. 
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na cabeça é possível observar dois lados, o lado externo 

da face e o lado interno com a parte craniana exposta na 

lateral. 

observa-se também no modelo a cavidade nasal, 

metade do cérebro, cerebelo, bulbo, artéria, veia, globo 

ocular, nervo óp_co, epiglote, esôfago, car_lagem 

_reoide, glândula _reoide, traqueia, costela, esterno, 

diafragma, músculo peitoral maior, glândula mamária, 

auréola, papila mamária, dois pulmões, coração, fgado 

com vesícula biliar, válvula bicúspide e tricúspide, 

estômago, intes_no (grosso e delgado), metade dos rins, 

glândula adrenal, ureter, bexiga, ceco, veias e filamentos 

nervosos com abertura nas costas e espinha exposta 

com vértebra e segmentos. possui abertura nas costas 

com uma vértebra removível. 

ideal para ensinar os princípios da anatomia básica. 

montado em base de plás_co. dimensão: 42 cm de 

altura e 18 partes. dimensão da caixa: 55x27x19cm com 

3,5kg 

esqueleto humano 85cm modelo de esqueleto 

ar_culado médio com braços, pernas e caixa craniana 

removível e 85cm de altura. 

modelo de esqueleto ar_culado médio com braços, 

pernas e caixa craniana removível. é possível observar 

também coluna vertebral, esterno, clavícula, costelas, 

escápula, acrômio, úmero, ulna, rádio, ossos do carpo, 

metacarpos, dedos, sacro, ílio, ísquio, sínfise púbica, 

cóccix, púbis, ar_culação sacro ilíaca, fêmur, patela, 

gbia, fbula, ossos do tarso, metatarso; crânio com 

cavidade nasal, canal audi_vo, cavidade orbitária, malar, 

maxilar superior e inferior (mandíbula ar_culada). 

montado em base resistente com haste de ferro e 

suporte. possui 85cm de altura. 

medida da embalagem: 16x24x49cm - 3,5kg coração 

humano tamanho natural 2 partes modelo de coração 

humano tamanho natural 2 partes 

é possível observar no modelo a artéria aorta, tronco 

pulmonar, veia cava, veia pulmonar, aurícula esquerda, 

aurícula direita, parede cardíaca, átrios e ventrículos, 

veias em alto relevo, músculo cardíaco, válvula bicúspide 

e tricúspide. composto por 2 partes. altura do coração 

de aproximadamente 14cm montado em base plás_ca 

resistente com haste de ferro. tamanho da caixa: 

13x14x7cm 

peso: 380g orelha e ouvido humano 

é possível observar ouvido externo: mostrando a forma 

auricular e as caracterís_cas básicas do metabolismo 

externo; ouvido médio: mostrando o gmpano, os 3 

ossos audi_vos (martelo, bigorna, estribos) e o nervo 

audi_vo e ouvido interno. possui 2 partes e 3 vezes 

ampliada. arcada dentária, língua e escova – boca este 

modelo mostra a metade superior e inferior de uma 

den_ção adulta, possui ar_culação entre as mandíbulas 
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e língua. ideal para ensinar técnicas corretas de higiene 

bucal, usando uma escova gigante que acompanha o 

modelo. também usada para ensino clinico rela_vo. é 

possível observar nesse modelo: den_ção adulta 

completa, língua, gengiva, palato e mandíbula. 

composta por 32 dentes 

tamanho médio. boca fechada com 9x11,5x10cm / 

aberta 17x11,5x10cm 

olho em órbita ampliado 10 partes com o modelo de 

olho em órbita em 10 partes é possível iden_ficar dentre 

outras estruturas: seios paranasais (frontal, etmoidal, 

maxilar); olho (corpo ciliar, zônula ciliar, íris, pupila, polo 

anterior, polo posterior, câmara anterior, câmara 

posterior, córnea, borda serreada, lente, re_na, coroide, 

esclera, nervo ó_co, corpo vítreo); músculo elevador da 

pálpebra superior; músculo reto superior; músculo reto 

inferior; músculo reto lateral; músculo reto medial; 

músculo oblíquo inferior. montado sob base plás_ca; 

desmontável em 10 partes, 3 vezes ampliadas. poster 

dobrado do corpo humano risque e rabisque dobrado 

laminado frente e verso. 

formato 89x117 cm referência: 011 gtulo: corpo 

humano formato: 0,89x1,17m escala: ilustra_va 

acabamento: prancha laminada frente e verso, moldura 

de madeira superior e inferior com alça de sustentação, 

enroladas e acondicionadas em tubos de papelão. 

descrição: corte da face anterior, sistema circulatório, 

sistema muscular, dente incisivo/ dente canino/ dente 

molar, sistema digestório, corte ante posterior, audição, 

visão, estômago, rins, bexiga, circulação do sangue / 

coração, sistema respiratório, sistema digestório, 

sistema nervoso. acabamento risque e rabisque: os 

mapas e pranchas são laminados frente e verso, 

permi_ndo o professor escrever no mapa com canetas 

para quadro branco e apagar, possui molduras em 

madeira nas extremidades, com alça de fixação em 

velcro, enrolado e iden_ficado na parte externa. 

formato e acabamento voltados para melhor uso em 

sala de aula. poster dobrado - a célula risque e rabisque 

dobrado laminado frente e verso 

formato 89x117 cm. referência: 012 

gtulo: a célula formato: 0,89x1,17m 

escala: ilustra_va descrição: membrana plasmá_ca, 

regculo endoplasmá_co, ribossomos, lisossomos, 

citoplasma, cario linfa, glicocálice, núcleo / nucléolos, 

carioteca, croma_na, mitocôndrias, centríolos, complexo 

de golgi, cario linfa. acabamento risque e rabisque: os 

mapas e pranchas são laminados frente e verso, 

permi_ndo o professor escrever no mapa com canetas 

para quadro branco e apagar, possui molduras em 

madeira nas extremidades, com alça de fixação em 

velcro, enrolado e iden_ficado na parte externa. formato 

e acabamento voltados para melhor uso em sala de 
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aula. atlas corpo humano o atlas escolar de anatomia é 

um excelente material educa_vo de apoio, dirigido ao 

ensino fundamental e perfeitamente adequado a todas 

as faixas etárias. esse atlas possui ilustrações 

primorosamente. 

possível fazer o estudo: divisão do corpo humano célular 

sistema ósseo 

sistema muscular 

sistema cardiovascular 

sistema digestório 

sistema respiratório 

sistema endócrino 

sistema sensorial 

sistema nervoso 

sistema linfá_co 

sistema urinário 

sistema reprodutor masculino 

sistema reprodutor feminino 

5 

CARRINHO DE BEBÊ com encosto reclinável em 03 

posições, incluindo modo berço, apoio para os pés com 

duas posições de ajuste, bandeja frontal removível com 

portas-copo, capota retrá_l e removível e amplo cesto 

de compras que suporta até 4,5kg. cinto de segurança 

05 pontos com ajuste de altura, 04 rodas sendo duas 

delas duplas dianteiras com travas e freio traseiro 

centralizado. suporta um bebê de até 15 kg, sua capota 

é retrá_l, a alça para transporte ergonômico e giratória e 

apoio curvo que permite certo balanço quando u_lizado 

fora do veículo. materiais:  ferro - polipropileno - 

poliuretano - poliéster. dimensões do produto: 48x96x89 

cm (lxaxpr) cor azul escuro ou preto. garan_a 12 meses. 

Unid. 10 R$ 498,93 
R$ 

4.989,30 

6 

PROJETOR MULTIMÍDIA, com no min. de 550 led lumen 

(230 ansi lumen), resolução full hd 1920 x 1080 a 60hz., 

tecnologia de projeção led dpl, com zoom imagem de 30 

a 100 polegadas, constante em 16:9, foco com ajuste 

automá_co, conexões de entrada/saída :hdmi/usb porta 

para recarga de bateria, bluetooth, wi-fi, 

compar_lhamento de tela smart/tap view, voltagem 

bivolt conexão usb-c para energia, pesando no máximo 

de 785g a 830g ou abaixo de 1kg, medindo 

aproximadamente tamanho médio 102.4 x 157.8 x 95.2 

mm (c x l x a), modo de projeção rotação de 180°, 

fornecido com base portá_l com rotação 180 graus, 

controle remoto, menu funções áudio/vídeo p/def. 

audi_vos/visuais, guia ling. sinais, contraste, assistente 

voz, garan_a 3 meses, manual e 1,000 un 2.798,15 

2.798,15 página: 2 / 8 cer_ficado de garan_a em 

português - datashow. projetor de mul_midia, com no 

min. de 550 led lúmen (230 ansi lúmen), resolução full 

hd 1920 x 1080 a 60 hz, tecnologia de projeção led dpl, 

com zoom imagem de 30 a 100 polegadas, constante em 

16:9, foco com ajuste automá_co, conexões de 

Unid. 01 R$ 2.798,15 
R$ 

2.798,15 



Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 

Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br comcacequi@yahoo.com.br 

www.cacequi.rs.gov.br 

 

 

entrada/saída: hdmi/usb porta c para recarga de bateria, 

bluetooth, wi-fi, compar_lhamento de tela smart/tap 

view, voltagem bivolt conexão usb-c para energia, 

pesando no máximo de 785g a 830g ou abaixo de 1kg, 

medindo aproximadamente tamanho médio 102.4 x 

157.8 x 95.2 mm (c x l x a), modo de projeção rotação de 

180°, fornecido com base portá_l com rotação 180 

graus, controle remoto, menu funções áudio/vídeo 

p/def. audi_vos/visuais, guia ling. sinais, contraste, 

assistente voz, garan_a 3 meses, manual e cer_ficado de 

garan_a em português. 

7 
PLASTIFICADORA quente-frio com laminadora e 

refiladora 
Unid. 01 R$ 389,70 R$ 389,70 

8 

CAMA EMPILHÁVEL: com as duas cabeceiras são 

inteiriças, formadas por uma única peça produzidas em 

polipropileno, (pp virgem não reciclado), não sendo 

necessário o uso de ferramentas para sua montagem. o 

produto é atóxico, apresenta excelente acabamento, 

sem rebarbas e bordas cortantes. contem drenos que 

permite a lavagem e higienização total, possui porta 

objetos. as duas estruturas laterais são em tubos de 

alumínio adonisado, resistente a corrosão em geral, 

incluindo a corrosão por tensão, umidade e salinidade. 

espessura mínima das paredes do alumínio: 2,00mm. 

liga 6063 de têmpera do alumínio: t5. a área de repouso 

é composta por um leito de rede confortável e arejada, 

vazada, confeccionada em tecido 100% poliéster 

empastado em pvc, com espessura mínima de 0,51mm e 

gramatura mínima de 310g/m2 an_fungo, an_ uv, 

an_oxidante, an_chama, isento de f- talatos. alta 

resistência a peso, suportando até 80 kg, 

an_transpirante e lavável. as laterais são soldadas de 

maneira uniforme e resistentes a tração manual, não 

possuindo velcro em nenhuma das extremidades. possuí 

presilhas em (pp) virgem que se encaixam perfeitamente 

nas cabeceiras, prendendo assim a área de repouso. 

possui ponteiras de borracha an_derrapante formam 

um conjunto de segurança fundamental para que a 

cama não deslize, permi_ndo que a criança possa se 

movimentar de forma segura durante o sono. contem 

pés dobráveis na estrutura que aumentam a capacidade 

de sustentação de peso - apresentar na proposta laudo 

an_bacteriano assinado por engenheiro químico 

responsável com crq atestando a eficácia apresentar 

laudo na proposta para gran posi_vas e gran nega_vas 

laudo atestando assinado por engenheiro químico 

responsável com crq atestando o uso do adi_vo virucida 

- cabeceiras e pés dotados de ponteiras de borracha, 

sendo quatro (4) para cada cabeceira e dois (2) para 

cada pé, ou seja um total de doze (12).  barras em 

alumínio, fácil montagem e armazenamento, indicada 

para crianças de 01 a 07 anos peso até 80 kg. 

Unid. 20 R$ 248,95 
R$ 

4.979,00 
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9 
QUADRO BRANCO não magné_co 120x200cm, com 

moldura em alumínio, modelo fnde. Unid. 8 R$ 428,99 
R$ 

3.431,92 

Total esRmado com a aquisição: R$ 38.558,22 

 

4. VALOR ESTIMADO 

Conforme prevê a Lei 14.133, os valores referenciais a serem utilizados como parâmetros 
referenciais, foram obtidos através de pesquisa em mídias especializadas de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal, para solução da necessidade administrativa, objeto 
do presente Termo de Referência, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação 
de empresa para aquisição de equipamentos  e materiais permanentes para a Secretaria da Educação. 

Estima-se o valor total da presente aquisição em aproximadamente R$ 38.558,22 (Trinta e oito 
mil e quinhentos e cinquenta e oito reais com vinte e dois centavos). 

 
5. DA FONTE DOS RECURSOS 

A fonte dos recursos para a aquisição dos equipamentos e materiais, alvo deste processo 
licitatório são oriundos de repasse do Governo Federal, através de adesão ao programa Escolas em 
Tempo Integral - ETI. 
 

6. DA ENTREGA E DOS PRAZOS 
6.1 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, devendo ser substituído, às custas da contratada, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.2 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias após a emissão da nota de empenho, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Cacequi, sito ao endereço Rua Bento Gonçalves, 363, Bairro Centro, no 
horário das 09:00 as 15:00 de segunda a sexta-feira. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 A contratada deverá ofertar Garantia mínima de 12 meses; 

 
8. DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a entrega dos equipamentos e materiais e 

apresentação da nota fiscal. 
 

 

 

Cacequi, 31 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal da Educação
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 ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 /2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº /2024 

CONTRATO DE BENS Nº  2024 

 

 
Pelo presente instrumento de contrato, firmado com base na Lei nº 14.133/21, de um lado o MUNICÍPIO 

DE CACEQUI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Bento Gonçalves, 363, centro, 

CNPJ nº 88.604.897/0001-03, representado neste ato por sua Prefeita Municipal, Sr. ANA PAULA 

MACHADO DEL’OLMO, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa  , com 

sede à Av. ,   inscrita no CNPJ sob o nº , doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por , portador do CPF nº  , com a finalidade 

de aquisição, sujeitando-se às seguintes cláusulas contratuais pertinentes ao Pregão Eletrônico nº 

  /2024. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O objeto deste contrato é a aquisição de . 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ( ). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O pagamento será feito em até 20 dias após o recebimento do objeto pela secretaria responsável e a Nota 

Fiscal pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo Primeiro: 

A CONTRATADA apresentará à fiscalização do CONTRATANTE a Nota de Compra referente ao objeto do 

contrato. 

Parágrafo Segundo: 

Se, da avaliação estabelecida no parágrafo anterior, resultar em exigências a cumprir, o CONTRATANTE 

reserva-se no direito de suspender o pagamento da parcela de recursos correspondentes até que sejam 

atendidos pela CONTRATADA, todos os requisitos correspondentes que, em decorrência, vierem a ser 

formulados pelo Município CONTRATANTE, através de laudos competentes. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS  
O prazo do contrato inicia    
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Órgão: Un. Gestora: Categoria: Fonte: Conta: 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA  
O prazo de entrega  dos produtos  será em conformidade com o Edital/Termo de referencia – 
Processo Adm. 
  . 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO  
Parágrafo primeiro – A fiscal do Contrato será o Servidor  
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Parágrafo segundo – A fiscalização que resulte em instruções, ordem ou reclamações, a CONTRATANTE 

transmitirá por escrito à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas eventualmente 

surgidas no decorrer do serviço. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
A contratada responsabiliza-se: 
a) Por entregar o objeto nos prazos, condições e embalagens, conforme disposto nas normas técnicas e 

exigências do Termo de Referência; 

b) Pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este contrato observando a legislação pertinente, 

especialmente as obrigações trabalhistas; 

c) Pelo pagamento de salários, seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa referente 

ao seu pessoal; 

d) Pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo a segurança higiene e medicina do trabalho; 
e) Pela prestação de todas as informações necessárias à utilização do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO  
A administração dar-se-á no atendimento administrativo e técnico, mediante a contratação dos serviços 

solicitados pelo contratante, a fim de que a prestação de serviço se dê da forma como estabelecido no Pregão 

Eletrônico nº /2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  
Parágrafo primeiro – A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente contrato independente de 

interpelação ou de procedimento judicial, na forma prescrita na Lei 14.133/21 e no presente contrato, nas 

seguintes hipóteses: 

a) No atraso de pagamento dos funcionários contratados; 
b) Na disposição do trabalho de modo inadequado ou na inexecução total do objeto; 
c) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 

d) Se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia autorização do 

CONTRATANTE; 

e) Se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação ou dissolução ou ainda ocorrer alteração 

em   sua   estrutura   social   que    impossibilite    ou    prejudique    a    execução    dos    serviços. Parágrafo 

segundo – A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão ou suspensão do contrato quando a CONTRATANTE não 

efetuar os pagamentos que lhe são devidos após 60 (sessenta) dias do seu vencimento. Parágrafo terceiro – O 

contrato poderá ser rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem aplicação de penalidades à 

CONTRATADA, a qual receberá o valor pelos serviços efetivamente realizados, se, por algum fato 

superveniente, não seja mais necessária a execução do objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SANÇÕES  
Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
a) Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato ou aditivo, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo, como, por exemplo, emitir declaração falsa quanto às condições de 
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participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP. 10.2 Sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, são previstas as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas não compensatórias, nos seguintes termos 

b.1) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 30% do mesmo valor, por dia de atraso, 

entendendo-se como atraso a não prestação dos serviços, conforme prazos e condições previstas neste 

contrato; 

b.2) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato, não especificada no item acima, aplicada em dobro na reincidência; 

b.3) De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito ou falha na 

prestação do serviço, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito ou falha na prestação do serviço; 

b.4) De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da adjudicatária em 

firmar o termo de contrato ou termo aditivo, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de 

paralisação dos serviços ou não realização a contento por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 

intercalados; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) 

anos consecutivos; 

d) Declaração de inidoneidade. 
A penalidade   de   multa   pode   ser   aplicada   cumulativamente   com   a   sanção   de   impedimento. A 

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se os prazos para defesa e recurso, de 5 

(cinco) dias úteis. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

O valor das multas aplicadas será compensado de eventuais créditos que a infratora enquanto contratada, 

fazer jus. Na inexistência de créditos, o valor deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

da notificação. Após esse prazo, o débito será encaminhado para cobrança administrativa e/ou judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
É parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o edital e seus anexos, a proposta 

financeira vencedora da licitação e os respectivos documentos de habilitação apresentados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cacequi/RS, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem 

assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para todos os efeitos legais. 

 

 
Cacequi – RS, de de 202X 

ANA PAULA MACHADO DEL’OLMO 

Prefeito Municipal 
 

 
CONTRATADA 


